
 

 

 

 

ASSUNTO: Comissão Paritária da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. em 

exercício para o Biénio 2019/2020 

 

DESPACHO nº:2/PRES/2021                   

DATA:9 de março de 2021 

Data: 2012, Outubro 25 

Na sequência do meu anterior despacho foram os trabalhadores em exercício de funções 

nesta Agência auscultados sobre a possibilidade de os seus representantes na Comissão 

Paritária continuarem no exercício das suas funções, no que se refere à avaliação de 

desempenho do biénio 2019/2020. 

 

Os resultados de tal auscultação foram os seguintes:  

 

Nº Trabalhadores em exercício de funções a 3/3/2021  641 100% 

 Nº Trabalhadores que expressaram a sua vontade   355 55,38% 

 Nº Trabalhadores que não expressaram a sua vontade   286 44,62% 

 Votos favoráveis à continuidade de funções  337 52,57% 

 Votos desfavoráveis à continuidade de funções  17 4,79% 

 Votos em branco   1 0,28% 

 

 

 

Face aos resultados obtidos, sendo que a maioria dos trabalhadores da APA se 

pronunciou a favor da continuidade do mandato dos mesmos representantes, estes 

manter-se-ão em funções no que se refere à avaliação de desempenho do biénio 

2019/2020.  

 

Assim, a Comissão Paritária da APA, I.P., que exercerá as suas competências no que 

concerne à avaliação do biénio 2019/2020, terá a seguinte composição: 

 
Em representação dos Trabalhadores: 

 

Vogais Efetivos: 

 Artur Joaquim dos Santos Pinto Peixoto 

 vago, por motivo de aposentação. Substituído pela 1ª Vogal Suplente 

 

Vogais Suplentes: 

1.º - Isabel Maria Correia Quadros 

2.º - Bruno Miguel Rodrigo Pires 

3.º - Sónia Alexandra Pereira Rodrigues da Conceição 

4.º - Alberto Manuel Fernandes Luzio 
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Mantêm também o mandato para 2019/2020,em representação da Administração, por 

mim designados: 

 

Vogais Efetivos: 

 Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade 

 Vago, por cessação do exercício de cargo dirigente - substituído por 1º Vogal 

Suplente 

 

Vogais Suplentes: 

1.º - José Miguel Caeiro Bernardino 

2.º - Manuel Francisco Sequeira Teixeira 

 

Conforme previsto no Despacho n.º 5/PRES/2019, os vogais efetivos são substituídos 

pelos vogais suplentes quando tenham que interromper o respetivo mandato ou sempre 

que a Comissão se deva pronunciar sobre processos em que aqueles tenham participado 

como avaliadores ou como avaliados. 

 

A substituição será efetuada pela ordem indicada no presente despacho. 

 

 

O Presidente do Conselho Diretivo da APA, I.P. 

 

 

 

Nuno Lacasta 
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